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Assunto: Moção de Aplausos ao Tenente 

Ronaldo Ribeiro Trugilho 

 

GEORGE ALVES, vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, com fulcro nos arts. 211 a 213 do Regimento Interno desta 

Casa de leis, vem, respeitosamente, propor a presente MOÇÃO DE APLAUSOS 

ao Sr. Ronaldo Ribeiro Trugilho, 2º Tenente da Polícia Militar do Estado do 

Espírito Santo, lotado no 4º Batalhão da PMES, em reconhecimento à sua 

trajetória profissional e aos relevantes serviços prestados à segurança pública. 

 

No dia 11 de março, o homenageado completou 30 anos de serviço ao Estado 

do Espírito Santo, marco que evidencia uma carreira pautada pela disciplina, 

pelo compromisso, pela lealdade institucional e pelo elevado senso do dever. 

 

Ao longo de três décadas de atuação na Polícia Militar do Estado do Espírito 

Santo, Ronaldo Ribeiro Trugilho tem contribuído de forma firme e responsável 

para a preservação da ordem pública, a proteção da sociedade e o 

fortalecimento da segurança pública, sempre exercendo suas atribuições com 

seriedade, equilíbrio e profissionalismo. 

 

Atualmente, no exercício da função de CPU (Coordenador de Policiamento da 

Unidade) no 4º Batalhão da PMES, desempenha atribuições relevantes no 

planejamento, na coordenação e no acompanhamento das ações operacionais 

da unidade, com dedicação, eficiência e absoluto compromisso com a missão 

institucional da corporação. 

 

Sua trajetória funcional revela não apenas longevidade no serviço público, mas 

também constância no cumprimento do dever, espírito público e contribuição 

efetiva para a segurança da população capixaba, razões que justificam o 

reconhecimento desta Casa Legislativa. 

 

Diante do exposto, esta Casa de Leis presta justa homenagem ao Sr. Ronaldo 

Ribeiro Trugilho, consignando nos anais do Poder Legislativo Municipal seu 

reconhecimento e aplauso pelos relevantes serviços prestados ao Estado e à 
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sociedade, em especial pelos 30 anos de dedicação à Polícia Militar do Estado 

do Espírito Santo. 

 

Que se dê ciência desta Moção ao homenageado. 

 

 

Vila Velha – ES, 31 de março de 2026. 

 

 

 

GEORGE ALVES 

Vereador por Vila Velha 
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